
 

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Processo Licitatório.................... 11/2026 
Inexigibilidade de Licitação........ 1/2026 
Objeto............................................ Contratação de inscrição para participação de 5 

(cinco) Vereadores no evento presencial 
denominado “XXVII Marcha a Brasília em Defesa 
dos Municípios”, promovido pela Confederação 
Nacional dos Municípios (CNM), nos dias 18 a 21 
de maio de 2026 

 
1.  O presente processo refere-se à contratação direta, por meio de 
inexigibilidade de licitação, de prestação de serviços, visando atender à solicitação do 
Gabinete da Presidência, conforme DFD. 
 
2.  Conforme Estimativa do Impacto Financeiro-Orçamentário, a contratação 
do serviço, no valor estimado de R$3.250,00 (três mil e duzentos e cinquenta reais), 
está prevista na programação orçamentária de 2026 da Câmara Municipal, na dotação 
01.002.001.01.031.0001.2802.33903900 (Ficha 9) – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. 
 
4.  Foi proposto, portanto, a realização de inexigibilidade de licitação para a 
contratação pretendida, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
5.  Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas, APROVO 
e AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por inexigibilidade de 
licitação, nos termos solicitados. 
 
6.  Ao Agente de Contratação para as providências cabíveis. 
 

 
Carandaí, 15 de maio de 2026. 

 
 

PEDRO MARCONI DE SOUSA RODRIGUES 
- Presidente da Câmara Municipal - 


